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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

 

 

GAB08/Johnatan Maravilha 

DECRETO LEGISLATIVO Nº: 01/2022 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOHNATAN DEPOLLO “MARAVILHA”, autoridade membro do Poder 

Legislativo no Município de Linhares/ES, vem respeitosamente perante Vossa 

honrosa presença, apresentar a seguinte Proposição: 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO 
 

 

Com fulcro no Art. 206 e ss do Regimento Interno, movida por extrema 

necessidade social e oriunda de clamor e anseio popular local.  
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Dispõe sobre a concessão do TÍTULO 

CIDADÃO LINHARENSE 

 

 

 

O Eminente Vereador JOHNATAN MARAVILHA, no exercício de suas 

atribuições legais e regimentais: 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Linharense” às personalidades: 

CARLOS MAXIMILIANO BEISE MARTINS; EMERSON ROMEU 

MAFESSONI e; FRANCISCO ALVES DE CARVALHO. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, Linhares/ES 01 de Junho de 2022. 

 

 

 

 

 

Johnatan Maravilha 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

A honraria de Cidadão Linharense é outorgada a pessoas naturais de outros 

municípios que, ante sua relevância em meio a sociedade Linharense, marcou os 

munícipes pelos seus trabalhos prestados. 

 

O homenageado Carlos Maximiliano Beise Martins nasceu em 17/12/1988, é 

Policial Militar no Estado do Espírito Santo e Psicoterapeuta, possuindo pós 

graduação. Residia no Município de Vila Velha, estando residente em Linhares 

desde 2015. 

 

O homenageado Emerson Romeu Mafessoni nasceu em 02/12/1973, possui 

curso superior, sendo Pastor, Terapeuta e Sexólogo. Residia no município da Serra 

e atualmente é residente em Linhares. Destaca-se ainda que o referido 

homenageado é notadamente reconhecido como uma grande liderança estadual 

pela luta ao homem, proporcionando congressos, palestras e cultos ensinando a 

importância do homem em meio a sociedade ante ao caos de ausência de 

paternidade que assola a nação. 

 

Por fim, o homenageado Francisco Alves de Carvalho nasceu em 18/08/1966, 

é Pastor e Professor. Possui nível superior, sendo formado em Bacharelado em 

Teologia e é Licenciado em História. Residia em Colatina e desde o ano de 2008 é 

residente em Linhares. 
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